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PREGflO ELETRéNICO N9 08.002/2026-PE
PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 08.002/2026-PE

Toma—5e pflblico que 0(a) Secretaria Municipal de Saflde — SMS, por meio do(a)
Pregoeiro, reaiizaré iicitagéo, na modalidade pregéo, na forma eletronica, nos
termos da Lei H9 14.133, de 19 de abril de 2021, e demais normas apiica’veis e,
ainda, de acordo com as condigoes estabeiecidas neste Edital.

Data da sesséo pdblica: 12 de margo de 2026
Horério da sesséo pliblica: 09:00
Critério de juigamento: Manor Prego por Item
Modo de disputa: Aberto
Link: compras.m2atecnotogia.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O opjeto da presente licitagao é a esgoiha da proposta mais vantajosa para
AQUESICAO DE VEiCULO. MODELO AMBULANCIA (T1P0,"A"), PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DA SACRETARIA DA SAUDE DE CANINDE—CE., conforme condigées,
quantidades e exigencies estabelecidas neste Editai e seus anexos.

1.2. A Iicitagéo seré subdivida em item, conforme tabela constante do Termo
de Referéncia, facultando-se a0 iicitante a participagao em quantos Item forem de
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado seré o Menor Prego per item,
observadas as exigéncias contidas neste Editai e seus Anexos quanta as
especificagoes do objeto. ' ‘

2. DA PARTICIPACAO NA LICITACAO
2.1. Poderéo participar deste Pregao interessados cujo ramo de atividade seja
compatz'vel com o objeto desta iicitagéo, e que estejam com seus dados cadastrais
regularjunto a0 provedor do sistema. »

2.2. O iicitante responsabiliza—se exciusiva e formaimente peias transagoes
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus
iances, inciusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, exciua’da
a responsabifidade do provedor do sistema ou do orgao ou entidade promotora da
licitagéo por eventuais danos decorrentes de uso indeVido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros.
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2.3. E de responsabiiidade do cadastrado conferir a exatidéo dos seus dados
cadastrais na piataforma e manté—ios atuaiizados iunto aos orgaos responséveis
pei‘a informagao, devendo proceder, imediatamente, a corregao ou a aiteragéo dos
registros téo iogo identifique incorregao ou aqueles se tornem desatuaiizados.

2.4. A nao observancia do disposto no item anterior podera ensejar desclassificagao
no momento da habiiitagao.

2.5. Seré concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n9
14.133, de 2021. para o agricuitor familiar, o produtor rural pessoa ffsica e para o
microempreendedor individuai — MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n9
123, de 2006.

2.6. Nao poderéo disputar esta iicitagao:

2.6.1. aqueie qua nao atenda ‘as condigoes deste Editai e seu(s) anexo(s);

2.6.2. pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da iicitagao,
impossibiiitada de participar da Eicitagao em decorréncia de sangéo que ihe foi
imposta;

2.6.3. aqueie que mantenha vincuio de natureza técnica, comerciai,
economica, financeira, trabaihista ou civil com dirigente do o’rgéo ou entidade
contratante ou com agente pdbiico que desempenhe fungéo na iicitagéo ou atue na
fiscalizagéo ou na gestao do contrato, ou que deies seja conjuge. companheiro ou
parente em iinha reta, coiateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

.. 2.6.4. empresas controiadoras, controiadas ou coiig‘adas, nos termos da Lei
.55: n9’6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre Si;

2.6.5. pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divuigagao
do editai, tenha sido condenada judiciaimente, com transito em juigado, por
exploragao de trabalho infantii, por submissao de trabalhadores a condigoes
anaiogas ‘as de escravo ou por contratagao de adoiescentes nos casos vedados peia
iegisiagao trabaihista: "

2.6.6. agente pflbiico do orgao ou entidade iicitante;

2.6.7. pessoas juridicas reunidas em consorcio;

2.6.8. Organizagoes da Sociedade Civil de Interesse-diico - OSCIP, atuando
neésa condigao;

2.6.9. Nao podera participar, direta ou indiretamente, da iicitagao ou da
execugao do contrato agente pdbiico do orgao ou entidade contratante, devendo
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sec observadas as situagoes que possam configurar conflito de interesses no
exercicio ou apés o exercicio do cargo ou emprego. nos termos da legisiagao que
discipiina a matéria, conforme § 19 do art. 99 da Lei n9 14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata 0 item 2.7.2 seré também apiicado ao iicitante que
atue em substituigao a outra pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de buriar a
efetividade da sangao a eia apiicada. inclusive a sua controladora, controiada ou
col-igada. desde que devidamente comprovado o iiicito ou a utilizagéo frauduienta
da personaiidade juridica do iicitante.

2.8. A vedagéo de que trata 0 item 2.7.6 estende—se a terceiro que auxiiie a

condugéo da contratagéo na qualidade de integrante de equipe de apoio.
profissional especiaiizado ou funcionério ou representante de empresa que preste

assessoria técnica.

3. DA APRESENTACAO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAn ,
3.1. Na presente iicitagao, a fase de habiiitagao sucederé as fases de apresentagao
de propostas e iances e de juigamento.

3.2. Os iicitantes encaminharao, exclusivamente por meio do sistema eietrénico, a
proposta com o prego. conforme o critério ole julgamento adotado neste Edital, até
a data e o horario estabeiecidos para abertura da sesséo pL’Ibiica.

3.3. Caso a fase de habilitagéo anteceda as fases de apresentagao de propostas e
iances, os iicitantes encaminharao, na forma e no prazo estabeiecidos no item
anterior, simuitaneamente os documentos de habilitagao e a proposta com o prego,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Editai.

3.4. No cadastramento da proposta iniciai, o iicitante deciyararé, em campo proprio
dofiisistema. que:

3.4.1. esté ciente e concorda com as condigoes contidas no Edital e seus
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integraiidade dos
custos para atendimento dos direitos trabaihistas assegurados na Constituigao
Federai, nas leis trabaihistas, nas normas infraiegais, nas convengoes coletivas de
trabaiho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre pienamente os requisitos de habilitagao definidos no
instrumento convocatério;

3.4.2. nao emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabaiho noturno,
perigoso ou insaiubre e néo emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a
partir dos 14 (quatorze), na condigéo de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXiI
do art. 7° da Constituigéo Federal;
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3.4.3. néo possui, em sua cadeia produtiva, empregados'executando trabaiho
degradante ou forgado, observando o disposto nos incisos Iii e IV do art. 19 e no
inciso lil do art. 59 da Constituigao Federai;

3.4.4. cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabiiitado da Previdéncia Sociai, de que trata 0 art. 93 da Lei n9
8.213, de 1991.

3.5. O Iicitante organizado em cooperativa deveré deciarar, ainda, em campo
pro'prio do sistema, que cumpre os requisitos estabeiecidos no art. 16 da Lei n°
145133, de 2021.

3.6. O iicitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa devera deciarar. ainda, em campo proprio do sistema, que
cumpre os requisites estabeiecidos no art. 3° da Lei Compiementar n9 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabeiecido em seus arts.
42a 49, observado o disposto nos §§ 19 a0 39 do art. 49 da'Lei n9 14.133, de 2021.

3.6.1. no item exclusive para participagao de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinaiagéo do campo "nao" impediré o
prosseguimento no certame, para aquele item;

3.6.2. nos itens em que a participagao nao for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinaiagao do campo "néo" apenas produziré o
efeito de 0 iicitante nao ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Compiementar n9 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

3.7. A faisidade da deciaragao de que trata 05 items 3.4 ou 3.6 sujeitara o iicitante
as sangées previstas na Lei n9 14.133, de 2021, e neste Editai.

3.8. 05 iicitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou, na hipotese de a fase
de habiiitagao anteceder as fases de apresentagao de propostas e iances e de
julgamento, os documentos de habilitagao anteriormente inseridos no sistema, até
a abertura da sessao ptjbiica.

3.9. Néo haveré ordem de ciassificagao na etapa ‘de apresentagao da proposta e
dos documentos de habiiitagao peio iicitante, o que ocorrera somente apos os
procedimentos de abertura da sessao pt’iblica e da fase de envio de lances.

3.10. Serao disponibiiizados para acesso pt’ibiico os documentos que compoem a
proposta dos licitantes convocados para apresentagéo de propostas, apés a fase de
envio de iances.

3.11.Caberé ao iicitante interessado em participar da iicitagéo
acompanhar as operagées no sistema eletrénico durante o processo
licitatorio e se responsabilizar pelo onus decorrente da perda de negécios
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diante da inobservémcia de mensagens emitidas pela Administragéo ou de
sua desconexéo.

3.12. O iicitante deveré comunicar imediatamente a0 provedor do sistema quaiquer
acontecimento que possa comprometer o sigiio ou a seguranga. para imediato
bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

A 4.1. O licitante deveré enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletronico, dos seguintes campos:

4.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;

4.1.2. Marca, quando cabfvel;

4.1.3. Fabricante, quando cabl’vet;

4.1.4. Descrigéo do objeto, contendo as informagoes simiiares é especificagéo
do Termo de Referéncia;

4.2. Todas as especificagoes do objeto contidas na proposta vinculam o Eicitante.

4.3. Nos valores propostos estaréo inclusos todos os custos operacionais, encargos ‘
previdenciérios. trabalhistas, tributérios, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execugéo do objeto.

4.4. 05 pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de iances,
seréo de exclusiva responsabilidade do Iicitante, n50 lhe assistindo o direito
de pEeitear qualquer atteragéo, sob alegagéo de erro, omisséo ou qualquer outro
pretexto.

4.5. Se 0 regime tributério da empresa implicar o recolhimento de tributes em
percentuais variéveis, a cotagéo adequada seré a que corresponde é média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos L’Jltimos doze meses.

4.6. independentemente do percentual de tributo inserido na planiiha, no
pagamento seréo retidos na fonte os percentuais estabeiecidos na legisiagéo
vig‘ente.

4.7. A apresentagéo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposigoes netas contidas, em conformidade com o que dispoe o Termo de
Referéncia, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto iicitado
nos seus termos, bem como de fornecer 05 materiais, equipamentos, ferramentas e
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utenss'iios necessa’rios, em quantidades e qualidades adequadas a perfeita
execugao contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigao.

4.8. O prazo de vatidade da proposta néo seré inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentagao.

4.9. 05 licitantes devem respeitar os pregos méximos estabelecidos nas normas de
regéncia de contratagoes pL’ibiicas, quando participarem de licitagoes pébiicas;

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas' pela Administragao por
parte dos contratados pode ensejar a responsabiiizagao peio Tribunal de Contas e,
apos o devido processo iegai, gerar as seguintes consequéncias: assinatura de
prazo para a adogéo das medidas necessarias a0 exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso EX do art. 71 da Constituigéo Federal, ou condenagéo dos agentes
pfiblicos responséveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuizos ao
erério, caso verificada a ocorréncia de superfaturamen’co por sobreprego na
execugao do contrato. -

5. DA AB§RTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E
FORMULACAO DE LANCES '
5.1. A abertura da presente Iicitagao dar—se~é em sessao poblica, por meio de
sistema eletronico, na data, horério e Ioca! indicados nestevEdital.

5.2. Os iicitantes poderao retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitagéo, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sesséo ptjblica.

5.2.1. Sera desclassificada a proposta que identifique o Iicitante.

5.2.2. A desciassificagao sera’ sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo reai por todos os participantes.

5.2.3. A nao desclassificagéo da proposta néo impede o seu juigamento
definitivo em sentido contrario, levado a efeito na fase de aceitagao.

5.3. O sistema ordenaré automaticamente as propostasrjclassificadas, sendo que
somente estas participarao da fase de Iances.

5.4. O sistema disponibilizaré campo préprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e 05 licitantes.

5.5. lniciada a etapa competitiva, os Iicitantes deveréo encaminhar Eances
exclusivamente por meio de sistema eletronico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do vaior consignado no registro.
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5.6.0 iance devera ser ofertado por Menor Prego do item

5.7. Os iicitantes poderao oferecer iances sucessivos, observando o horario fixado
para abertura da sessao e as regras estabeiecidas no Editai.

5.8. O iicitante somente podera oferecer lance de vaior inferior ao iiitimo por eie
ofertado e registrado peio sistema.

5.9. O intervaio mfnimo de diferenga de vaiores ou percentuais entre os iances, que
incidiré tanto em reiagao aos iances intermediérios quanto em reiagéo a proposta
que cobrir a meihor oferta devera ser de R$ 5,00 (Cinco reais)

5.10. O iicitante podera, uma finica vez, exciuir seu L’Iitimo iance ofertado, no
intervaio de quinze segundos apés o registro no sistema, na hipotese de iance
inconsistente ou inexequivei. '

5.10.1. Nao exciuindo 0 item em tempo hébii, o iicitante poderé enviar aierta
a0 pregoeiro para que o mesmo adote as providéncias cabiveis.

5.11. O procedimento seguira’ de acordo com 0 mode de disputa adotado.

5.12.5era adotado para o envio de iances no pregéo eietrénico 0 modo de disputa
“ABERTO”. em que os iicitantes apresentaréo iances pdbiicos e sucessivos. com
prorrogagoes.

5.12.1. A etapa de iances da sesséo pL’Jbiica tera duragao de dez minutes e,
apés isso, sera prorrogada automaticamente peio sistema quando houver iance
ofertado nos L’Iitimos dois minutes do periodo de duragéo da sessao pébiica.

5.12.2. A prorrogagao automatica da etapa de iances, de que trata 0 item
anterior, seré de dois minutes e ocorrera sucessivamente sempre que houver
ian’ces enviados nesse periodo de prorrogagao, inclusive no case de lances
intermediaries.

5.12.3.Na0 havendo novos lances na forma estabeiecida nos itens anteriores.
a sessao pL'JbEica encerrar—se—é automaticamente.

5.12.4.Encerrada a fase competitive sem que haja a prorrogagéo automa’tica
peio sistema, podera 0(a) Pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio.
justificadamente, admitir o reinicio da sessao pfibiica rde iances. em prol da
consecugao do meihor prego

5.12.5. Definida a meihor proposta, se a diferenga em reiagéo a proposta
ciassificada em segundo iugar for de peio menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro,
auxiiiado peia equipe de apoio, podera admitir o reim’cio da disputa aberta, para a
definigéo das demais coiocagées.

5.12.6. Apés o reinicio previsto no item supra. 05 Iicitantes serao convocados
para apresentar iances intermediaries. "
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5.13. Apos o térmlno dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenaré e divulgara’ os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.14. Nao serao aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.15. Durante o transcurso da sessao pdblica, os licitant’es serao informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificagao do licitante.

5.16. No caso de desconexéo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregéo, o slstema eletrénico poderé permanecer acesslvel aos licitantes para a
recepgao dos lances.

5.17..Quanclo a desconexéo do sistema eletrénico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutes, a sessao pdblica sera’ suspensa e
reiniciada somente apés decorridas vinte e quatro horas da comunicagéo do fato
pelo Pregoeiro aos partlcipantes, no sftio eletrénico utilizado para divulgagao.

5.18. Caso o llcltante nao apresente lances, concorreré com o valor de sua
proposta. '

5.19. Em relagao a itens nao exclusivos para participagao de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, seré efetlvada a
verificagao do porte da entidade empresarial. O sistema identificaré em coluna
prépria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
a comparagao com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de'aplicar-se o disposto nos
arts. 44 e 45 da Lei Complementar n9 123, de 2006.

5.19.1. Nessas condigoes, as propostas de mlcroempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serao consideradas empatadas com a primeira
colocada.

5.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior teré o dlreito de
encaminhar uma dltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primelra colocada, no prazo de 5 (cinco) minutes controlados pelo
sistema, contados apos a comunicagao automatica para tanto.

5.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de. pequeno porte melhor
classificada desista ou néo se manifeste no prazo estabelecldo, serao convocadas
as demals licitantes microempresa e empresa de peoueno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagao, para o
exercicio do mesmo direito. no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.19.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
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estabelecidos nos subitens anteriores, seré reaiizado sorteio entre eias para que se
identifique aquela que primeiro poderé apresentar melhor oferta.

5.20.56 poderé haver empate entre propostas iguais (n50 seguidas de
Iances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

5.20.1. Havendo eventuaf empate entre propostas ou Eances, o critério de
desempate sera aqueie previsto no art. 60 da Lei n9 14.133, de 2021, nesta ordem:

“ 5.20.1.1. dispute final, hipotese em que os iicitantes empatados poderao
apresentar nova proposta em ato continue a ciassificagao:

5.20.1.2. avaliagéo do desempenho contratuai prévio dos iicitantes. para a
qua! deverao preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigagées previstos nesta Lei;

5.20.1.3. desenvolvimento pelo iicitante de agées de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabatho, conforme regulamento;

5.20.1.4. desenvolvimento pelo Iicitante de programa de integridade,
conforme orientagdes dos orgaos de controie.

: 5.20.2. Persistindo o empate, seré assegurada preferéncia, sucessivamente.
aos bens e servigos produzidos ou prestados por:

5.20.2.1. empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito
Federal do orgao ou entidade da Administragao Pablica estadua‘! ou distrital iicitante
ou, no caso de Iicitagéo realizada por orgao ou entidade de Municipio, no territério
do Estado em que este se locaHze;

5.20.2.2. empresas brasiieiras;

5.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento
de tecnoiogia no Pafs;

. 5.20.2.4. empresas que comprovem a préticade mitigagéo, nos termos
da‘Lei ng 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

5.21. Encerrada a etapa de envio de Iances da sesséo pébiica, na hipétese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do prego méximo definido para a
contratagéo, o pregoeiro podera negociar condigées mais vantajosas, apés definido
o resultado do julgamento.

5.21.1. A negociagao poderé ser feita com os demais iicitantes, segundo a
ordem de classificagéo inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
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mesmo apos a negociagéo, for desclassificado em razéo de soa proposta
permanecer acima do prego méximo definido peia Administragéo.

5.21.2. A negociagéo seré realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada peios demais Iicitantes.

5.21.3. O resuEtado da negociagéo seré divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo iicitatério. 7'

5.21.4. O pregoeiro solicitaré ao iicitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao Ottimo Eance ofertado apés a
negociagéo realizada, acompanhada, se for o caso,- dos documentos
complementares, quando necessérios é confirmagéo daqueies exigidos neste Edital
e jé apresentados.

5.21.5. E facuitado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabeiecido, a partir de
soiicitagéo fundamentada feEta no chat peio Iicitante, antes de findo o prazo.

5.22. Apés a negociagéo do prego, o Pregoeiro iniciaré a fase de aceitagéo e
fiuigamento da proposta.

6. DA FASE DE jULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociagéo, o pregoeiro verificaré se 0 Eicitante
provisoriamente dassificado em primeiro Eugar atende és condigoes de participagéo
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n9 14.133, da 2021, 1egislagéo
correlata e no item 2.7 deste Editai, especialmente quanta é existéncia de
sangéo que impega a participagéo no certame oua futura contratagéo,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores;
b. Cadastro Nacional de Empresas Enidoneas e Suspensas (CEIS), mantido

pela Controladoria — Gerai da Uniéo,
http51/lwww.portaitransparencia.gov.br/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

' c. Cadastro Nacionai de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-Geral da Uniéo,
httpsz/lwww.portaltransparenciagov.br/sancoes/cnep?
ordenarPor=nome&direcao=asc.

6.2. A consulta aos cadastros seré realizada em nome da pessoa fisica ou,
em caso de pessoa juridica, da empresa fornecedora e também de seu
sécio majorita'rio, por foroa da vedagéo de que trata 0 art. 12 da Lei n°
8.429, de 2 de junho de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situagéo do iicitante a existéncia de Ocorréncias
impeditivas indiretas, o Pregoeiro diligenciaré para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Reiatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretaéb/
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6.3.1. A tentative de burta seré verificada por meio dosrvz’ncutos societérios,
linhas de fornecimento similares. dentre outros.

6.3.2. 0 Iicitante seré convocado para manifestagéo previamente a sua
desciassificagéo.

6.3.3. Constatada a existéncia de sangéo, o Iicitante seré reputado
inabilitado, por faita de condigéo de participagéo.

6.4. Caso atendidas as condigoes de participagéo, seré iniciado o procedimento de
habiiitagéo.

6.5. Caso o Iicitante provisoriamente ciassificado em primeiro iugar tenha se
utilizado de aigum tratamento favorecido as ME/EPPs, o pregoeiro verificaré se faz
jus ao beneficio, em conformidade com os itens 2.6 e 3.6 deste Editai.

6.6. Verificadas as condigées de participagéo e de utilizagao do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinaré a proposta ciassificada em primeiro Eugar quanto
a adequagéo ao objeto e a compatibilidade do prego em reiagéo ao méximo
estipuiado para contratagéo neste Edita! e em seus anexos.

6.7. Seré desdassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vicios insanaveis;

6.7.2. néo obedecer as especificagoes técnicas contidas no Termo de
Referéncia;

6.7.3. apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego
méximo definido para a contratagéo;

6.7.4. néo tiverem sua exequibiiidade demonstrada, quando exigido pela
Administragao;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste
Editai ou seus anexos. desde que insanével.

6.8. No case do bens e servigos em gerai, é indicio de inexequibitidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orgado peia
Administragao.

6.8.1. A inexequibiiidade, na hipotese de que trata o caput, so seré
considerada apos diligéncia do pregoeiro, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do iicitante ultrapassa o valor da proposta; e
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6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade .capazes de justificar o vuito da
oferta.

6.9. Se houver indicios de inexequibiiidade da proposta de prego, ou em caso da
necessidade de esciarecimentos complementares, poderao ser efetuadas
diligéncias, para que a empresa comprove a exequibiiidade da proposta.

6.10. Caso o custo global estimado do objeto iicitado tenha sldo decomposto em
seas respectivos custos unitérlos por meio de Planllha de Custos e Formagao de
Pregos elaborada peia Administragao, o licitante ciassificado em primeiro lugar seré
convocado para apresentar Planiiha por ele eiaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de néo aceitagao da proposta.

6.11. Erros no preenchimento da planilha nao constituem motivo para a
desciassificagao da proposta. A pianilha podera’ ser ajustada peio fornecedor, no
prazo indicado peio sistema, desde que nao haja majoragao do prego.

6.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se iimita a sanar erros ou faihas
que néo alterem a substancia das propostas;

6.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planliha passivel de corregéo
a indicagao de recoihimento de impostos e contribuigoes na forma do Simples
Nacionai, quando nao cabivel esse regime.

7. DA FASE DE HABILITACAO
7.1. Os documentos previs’cos no Termo de Referéncia, necessaries e suficlentes
para demonstrar a capacidade do llcltante de realizar o objeto da iicitagao, serao
exigidos para fins de habiiitagéo, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ng 14.133, de
2021.

7.1.1. A documentagao exigida para fins de habilitagao juridica, fiscal, social e
trabaihista e economico-financeira, podera ser substituida pelo registro cadastrai.

7.2. Quando permitida a participagao de empresas estrangeiras que nao funcionem
no Pais, as exigénclas de habilitagao serao atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradugao iivre.

7.2.1. Na hipotese de 0 iicitante vencedor ser empresa estrangeira que néo
funcione no Pals, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de
pregos, os documentos exlgidos para a habiiitagao serao traduzidos por tradutor
juramentado no Pan’s e apostilados nos termos do disposto no Decreto ng 8.660, de
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui—io, ou consularizados peios
respectivos consutados ou embaixadas.

. {taraa‘ffrariéiswrXavieffiwadéféséimccHCa iaé cs Gamma?» *
SEES: 9195335933333557EDT$331153W}afilfialfiefifilfififi mail '



.Nos
7.3. Quando permitida a participagao de consorcio de empresas, a habilitagao
técnica, quando exigida, sera’ felta por meio do somatorio dos quantitativos de cada
consorciado e, para efeito de habilltagao economico~financeira, quando exigida.
sera observado o somatorio dos valores de cada consorciado.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitagao poderao ser apresentados em
original ou por copia.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitagao poderao ser substitufdos por
registro cadastral emitido por orgao ou entidade pt’lblica, desde que o registro
tenha sido felto em obediéncia ao disposto na Lei n9 14.133, de 2021.

7.6. Sera verificado se 0 licltante apresentou declaragao de que atende aos
reduisitos de habilitagao, e o declarante respondera pela veracldade das
informagoes prestadas, na forma do inciso I do art. 63 da Lei [:9 14.133, de 2021.

7.7. Sera verificado se 0 licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitagao, a
declaragao de que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com
deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, previstas em lei e em outras
normas especificas.

7.8. O licitante deveré apresentar, sob pena de desclassificagao, declaragao de que
suas propostas economicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituigao Federal, nas leis
trabalhistas. nas normas infralegais, nas canvengoes coletivas de trabaiho e nos
termos de ajustamento de conduta Vigentes na data de entrega das propostas.

7.9. A habilltagao sera verificada por meio do Registro Cadastral, nos documentos
por ele abrangidos.

7.9.1. Somente havera a necessidade de comprovagao do preenchimento de
requisites mediante apresentagao dos documentos originals nao~digitais quando
houver ddvida em relagéo a integridade do documento. digital ou quando a lei
expressamente o exigir.

7.10. E de responsabllldade do licitante conferir a exatldao dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastral e manté—los atualizados junto aos orgaos
responséveis pela lnformagao, devendo proceder, imediatamente, ‘a corregao ou a
alteragao dos registros tao logo ldentifique incorregao ou aqueles se tomem
desatualizados. . .

7.10.1. A nao observancia do disposto no item anterior podera ensejar
desclassificagao no memento da habilitagao.

7.11. A verificagao pelo pregoeiro, em sitios eletrénicos oficiais de organs
e entidades emissores de certidées constitui meio legal de prova, para fins
del habilitagao. ‘
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7.11.1. Os documentos exigidos para habilitagao que néo estejam
contemplados no Registro Cadastra! serao enviados por meio do sistema, em
formato digitai, no prazo mfnimo de duas horas, prorrogavel por igual periodo,
contado da solicitagao do pregoeiro. ‘

7.12. A verificagao no Registro Cadastral ou a exigéncia dos documentos neie nao
contidos somente seré feita em reiagao ao Eicitante vencedor.

7.12.1. Os documentos relatives a regularidade fiscal que constem do Termo
de Referéncia somente serao exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao,-}ulgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem ctassificado.

7.13. Apos a entrega dos documentos para habiiitagao, nao seré permitida a
substituigéo ou a apresentagao de novos documentos. saivo em sede de diligéncia
(art. 64 da Lei n9 14.133, de 2021), para:

, 7.13.1. compiementagéo de informagoes acerca dos documentos jé
apresentados pelos licitantes e desde que necesséria para apurar fatos existentes a
época da abertura do certame; e

7.13.2. atualizagao de documentos cuja vaiidade tenha expirado apés a data
de recebimento das propostas;

7.14. Na analise dos documentos de habilitagao, a comissao de contratagéo poderé
sanar erros ou falhas, que nao alterem a substéncia dos documentos e sua validade
juridica, mediante decisao fundamentada, registrada em ata e acessr’ve! a todos,
atribuindo—lhes efica’cia para fins de habiiitagao e classificagao.

7.15. Na hipétese de 0 Eicitante néo atender as exigéncias para habifitagéo, o
pregoeiro examinara a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
cEa-ssificagéo, até a apuragao de uma proposta que atenda a0 presente Edital,
observado o prazo disposto no subitem 7.11.1.

7.16.50mente seréo disponibilizados para acesso ptiblico os documentos
de habilitagéo do licitante cuja proposta atenda a0 Edital de licitagéo.
apés concluidos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

7.17. A comprovagao de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente sera exigida para efeito de contratagéo, e nao
como condigéo para participagao na licitagéo.

7.18. Apés o término do periodo destinado ao envio de documentagao (habilitagao
ou proposta) especificado nos itens 7.11.1, a incluséo denovos documentos pode
ser permitida apenas por meio de diligéncia, nos seguintes cases:

I) Para atuaEizar documentos cuja vaiidade expirou apos a data de
recebimento das propostas;
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.1 H) Para submeter documentos declaratoriosemitidos exclusivamente peio
ficitante;

III) Para verificar as condigoes de habilitagéo ou de classificagao do licitante,
levando em conta fatos ou condigoes que jé existiam antes da abertura da Iicitagao.

7.19. A decisao de realizar diligéncias é tomada pelo Agente de
Contratagéo/Pregoeiro. corn base em fundamentos ctaros e apos consulta aos
setpres administrativos reiacionados ao objeto da iicit‘agao. Esta deciséo néo
estabeiece um direito subjetivo ao Iicitante para a incluséo de documentos apos o
prazo definido nos itens 7.11.1.
7.20. A submisséo de documentos complementares, substitutivos ou
esclarecedores, através de diligéncia, deve ser efetuada conforme descrito no item
7.11.1. Expirado o prazo sem o envio da nova documentagao, a oportunidade de
anexar novos documentos é encerrada de forma definitiva. resuitando na
ina'biiitagao ou desciassificagao do participante do processo licitatorio.

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposigao de recurso referente ao julgamento das propostas, a habiiitagéo
ou inabilitagao de Iicitantes, a anuiagao ou revogagéo da Iicitagao, observaré o
disposto no art. 165 da Lei n9 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (trés) dias dteis, contados do data de intimagao ou de
Iavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o juigamento das propostas ou 0 ate
de habiiitagao ou inabilitagao do iicitante: - - -

8.3.1. A intengao de recorrer deveré ser manifestada imediatamente apos o
término do juigamento das propostas e do ato de habilitagéo ou inabiiitagéo. em
campo proprio do sistema, durante o prazo concedido na sessao pL’IbEica. néo
inferior a 10 minutes, sob pena de preclusao;

8.3.2. o prazo para apresentagéo das razoes recursais sera iniciado na data
de intimagao ou de iavratura da ata de habilitagao ou inabilitagéo:

8.4. 05 recursos deverao ser encaminhados em campo préprio do sistema.

8.5. O recurso seré dirigido a autoridade que tiyer editado o ato ou proferido a
deciséo recorrida, a qua! poderé reconsiderar sua decisao no prazo de 3 (trés) dias
dteis. ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a
qua! deveré proferir sua decisao no prazo de 10 (dez) dias L’Jteis, contado do
recebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo nao serao conhecidos.
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8.7. O prazo para apresentagéo de contrarrazoes ao recurso pelos demais licitantes
sera de 3 (trés) dias L’lteis, contados da data da lntimagéo pessoal ou da divulgagao
da interposigao do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensaveis a defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideragéo terao efeito suspenslvo do ato ou da
decisao recorrlda até que sobrevenha deciséo final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tao somente os atos insuscetl’vels de
aproveitamento.

8.10. 05 autos do processo permanecerao com vista franqueada aos lnteressados
no sitlo eletrénico compras.m2atecnologia.Com.br.

9. DAS INFRAcoEs ADMINISTRATIVAS E SANcoES
9.1. Comete infragao administrative, nos termos da lei, o licitante que. com dolo ou
culpa: "

9.1.1. deixar de entregar a documentagéo exlgida para o certame on n50
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

9.1.2. Salvo em decorréncia de fato supervenlenteldevidamente justificado,
nap mantlver a proposta em especial quando:

9.1.2.1. nao enviar a proposta adequada ao L’zltimo lance ofertado ou
apés a negociagao;

9.1.2.2. recusar—se a enviar o detalhamento da proposta quando
exiglvel; .

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa
competitlva; ou

9.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especificagées do
Edital;

9.1.3. n50 celebrar o contrato ou néo entregar a documentagéo exlgida para
a contratagao, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar—se. sem justlficativa, a assinar o Contrato ou a ata de
registro de prego, ou a aceitar ou retirar o lnstrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administragéo:

9.1.4. apresentar declaragéo ou documentagao falsa exigida para o certame
ou prestar declaragéo falsa durante a llcitagao
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9.1.5. fraudar a licitacéo

9.1.6. comportar—se de modo inidoneo ou cometer fraude de quaiquer
natureza, em especial quando:

9.1.6.1. agir em coniuio ou em desconformidade com a iei;

9.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no juigamento;

9.1.7. praticar atos iiicitos com vistas a frustrar os objetivos da
iicitacéo

9.1.8. praticar ato iesivo previsto no art. 59 da Lei n9 12.846, de 2013.

9.2-. Com fuicro na Lei n9 14.133, de 2021. a Administracao poderé, garantida a
prévia defesa, aplicar aos iicitantes e/ou adjudicatérios as seguintes sancoes. sem
prejufzo das responsabiiidades civii e criminai:

9.2.1. adverténcia;

9.2.2. muita;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar 3

9.2.4. declaracéo de inidoneidade para iicitar ou contratar, enquanto
perdurarem os motives determinantes da punicéo ou até que seja promovida sua
reabiiitagéo perante a prépria autoridade que apiicou a penaiidade.

9.3. Na apiicacéo das sancoes seréo considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infracéo cometida.

9.3.2. as pecuiiaridades do caso concrete.

9.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes.

9.3.4. 05 danos que dela provierem para a Administracéo Pébiica.

9.3.5. a implantacao DU 0 apen‘eicoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientacoes dos orgaos de controie.

9.4. A multa seré recoihida em percentuai de 0,5% a 30% incidente sobre o vaior do
contrato iicitado, recoihida no prazo méximo de 05 (cinco) dias éteis, a contar da
comunicacao oficiai.
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9.4.1. Para as infragoes previstas dos itens 9.1.1 a 9.1.3, a multa seré de
O,5% a 15% do valor do contrato iicitado.

9.4.2. Para as infragoes previstas dos itens 9.1.4 a 9.1.8, a multa sera de 15%
a 30% do valor do contrato Iicitado.

9.5. As sangoes de adverténcia, impedimento de iicitar e contratar e declaragao de
inidoneidade para licitar ou contratar poderao ser aplicadas, cumuiativamente ou
nao, a penaiidade de multa.

9.6. Na apiicagao da sangao de muita sera facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagao.

9.7. A sangao de impedimento de Iicitar e contratar sera apiicada ao responsévei
em decorréncia das infragoes administrativas reEacionadas dos itens 9.1.1 a 9.1.3,
quando néo se justificar a imposigao de penaiidade mais grave, e impediré o
responsavei de licitar e contratar no ambito da Administragao diica direta e
indireta do ente federativo a qua! pertencer o érgéo ou entidade, pelo prazo
méximo de 3 (trés) anos.

9.8. Poderé ser apiicada ao responsavei a sangao de declaragao de inidoneidade
para Iicitar ou contratar, em decorréncia da pratica das infragoes dispostas dos
itens 9.1.4 a 9.1.8, bem como petas infragoes administrativas previstas dos itens
9.1.1 a 9.1.3 que justifiquem a imposigéo de penaiidade mais grave que a sangao
de impedimento de licitar e contratar, cuja duragao observaré o prazo previsto no
§59 do art. 156 da Lei n9 14.133, de 2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatério em assinar o contrato ou a ata de
registro de prego, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabeiecido peta Administragao, descrita no item 9.1.3, caracterizaré o
descumprimento tota! da obrigagao assumida e o sujeitara as penalidades e a
imediata perda da garantia de proposta em favor do orgao ou entidade promotora
da Iicitagao.

9.10. A apuragao de responsabilidade relacionadas as sangoes de impedimento de
licitar e contratar e de deciaragao de inidoneidade para iicitar ou contratar
demandaré a instauragao de processo de responsabilizagao a ser conduzido por
comissao composta per 2 (dois) ou mais servidores estéveis, que avaliara fatos e
circunsténcias conhecidos e intimara o Iicitante ou o adjudicatario para, no prazo de
15 (quinze) dias dteis, contado da data de sua intimagao, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias dteis da aplicagao das sangoes
de adverténcia, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da
intimagao, o qua! sera dirigido a autoridade que tiver proferido a decisao recorrida.
que, se nao a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminhara o recurso
com sua motivagao a autoridade superior, que deveré proferir sua decisao no prazo
méiximo de 20 (vinte) dias L’Jteis, contado do recebimento dos autos.
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9.12. Cabera’ a apresentagao de pedido de reconsideragao da apiicagao da sangéo
de declaragao de inidoneidade para iicitar ou contratar noprazo de 15 (quinze) dias
Cateis, contado da data da intimagéo, e decidido no prazo maximo de 20 (vinte) dias
dteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideragéo terao efeito suspensivo do ato ou da
decisao recorrida até que sobrevenha decisao final da autoridade competente.

9.14. A aplicagao das sangoes previstas neste Edital nao exclui. em hipotese
alg‘uma, a obrigagéo de reparagéo integrat dos danos causados.

10. DA IMPUGNACAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legitima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicagéo do art. 164 da Lei n9 14.133, de 2021, devendo protocoiar o pedido até
3 (,trés) dias Liteis antes da data da abertura do certame.

10.2. A resposta a impugnagao ou ao pedido de esciarecimento seré divuigado em
sitio eietrénico oficial no prazo de até 3 (trés) dias dteis, Iimitado ao mtimo dia Oti!
anterior a data da abertura do certame.

10.3. A impugnagao e o pedido de esclarecimento poderao ser realizados por forma
elétrénica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br.

10.4. As impugnagoes e pedidos de esclarecimentos nao suspendem os prazos
previstos no certame.

10.4.1. A concesséo de efeito suspensivo a impugnagao é medida
excepcional e devera ser motivada peio agente de contratagéo, nos autos do
processo de iicitagao.

10.5. Acofhida a impugnagéo, seré definida e pubiicada nova data para a reatizagéo
do certame.

11-“. DAS DISPOSICéES GERAIS
11.1. Seré divuigada ata da sesséo pdblica no sistema eietronico.

11.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato- superveniente que
impega a realizagao do certame na data marcada, a sessao seré automaticamente
transferida para o primeiro dia Otii subsequente, no mesmo horério anteriormente
estabeiecido, desde que néo haja comunicagéo em contrario, pelo Pregoeiro.

11.3. Todas as referéncias de tempo no Editai, no aviso e durante a sesséo pflblica
observaréo o horario de Brasflia ~ DF.
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11:4. A homologagéo do resultado destarlic'itagéo 7771.150 implicaré direito a
contratagéo.

11.5. As normas disciplinadoras da licitagéo seréo sempre interpretadas em favor
da ampliagéo da dispute entre os interessados, desde que néo comprometam o
interesse da Administragéo, o princfpio da Esonomia, a finalidade e a seguranga da
contratagéo.

11.6. Os iicitantes assumem todos os custos de preparagéo e apresentagéo de suas
propostas e a Administragéo néo seré, em nenhum caso, responsével por esses
custos, independentemente da condugéo ou do resultado do processo iicitatério.

11.7. Na contagem dos prazos estabeiecidos neste EditaI e seus Anexos. excluir—se-
é 0 dia do inicio e induir-se—é 0 do vencimento. 56 se iniciam e vencem os prazos
erri dias de expediente na Administragéo.

11.8. 0 desa’cendimento de exigéncias formais néo essenciais néo importaré o
afastamento do iicitante, desde que seja possivel o aproveitamento do ato.
observados os principios da isonomia e do interesse pdbiico.

11,9. Em caso de divergéncia entre disposigoes deste Ed‘ital e de seus anexos ou
demais pegas que compoem o processo, prevaleceré as deste Edital.

11.10. 0 Edital e seus anexos estéo disponfveis, na fntegra, no Portai Nacionai de
Contratagées PL’iblicas (PNCP) e no enderego eietronico
compras.m2atecno!ogia.com.br.

11:11. lntegram este Editat, para todos os fins 6: efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO f — Termo de Referéncia
ANEXO El — Minuta de Termo de Contrato

Canindé/CE, 25 de fevereiro de 29g6
:i/f ’

Aline Mayara Alves Almeida
ORDENADOR(A) DE DESPESAS
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